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3 — Em nenhum caso a equivalência estabelecida poderá dar, só por 
si, direito a qualquer contagem de tempo de serviço na nova carreira, a 
qual é sempre aferida pelas disposições legais aplicáveis.

Artigo 26.º

Ordenação final dos estagiários

1 — Os estagiários serão ordenados pelo júri em função da classi-
ficação final do estágio, não sendo aprovados os que tiverem obtido 
classificação inferior a Bom (14 valores).

2 — Os candidatos aprovados mantêm-se em exercício de funções, 
na qualidade em que se encontrarem, nos termos da legislação aplicável.

312266562 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extrato) n.º 595/2019
O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em Plenário no 

dia 30 de abril de 2019, nomeou o procurador -geral -adjunto Vítor Manuel 

 Deliberação (extrato) n.º 596/2019
O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em Plenário no 

dia 30 de abril de 2019, nomeou, em comissão de serviço, a procuradora 
da República, Lic. Maria Filomena Campos Geraldes, para exercer as 
funções no Quadro Complementar de Évora, com efeitos a partir de 
13/05/2019.

2 de maio de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Repú-
blica, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

312271008 

 Deliberação (extrato) n.º 597/2019
O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em Plenário no 

dia 30 de abril de 2019, deferiu o pedido de cessação da comissão de 
serviço, que a procuradora da República, Lic. Marta Daniela Amaral 
Parente Seixas, vem exercendo no Quadro Complementar de Évora, 
com efeitos a partir de 13/05/2019.

2 de maio de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Repú-
blica, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

312271024 

Duarte Pereira Pinto, para em comissão de serviço, exercer funções no 
Supremo Tribunal de Justiça.

2 de maio de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Repú-
blica, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

312270985 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 4968/2019
Por meu despacho de 29 de janeiro de 2019, no uso de competência 

delegada, foi autorizada a contratação do seguinte pessoal docente 
desta Escola:

Natália dos Santos Pereira, Assistente Convidado, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
tempo parcial (30 %), de 01 de setembro de 2018 a 28 de fevereiro de 
2019, auferindo a remuneração correspondente a 30 % do escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Margarida Pires Simões, Professor Adjunto Convidado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
a tempo parcial (35 %), de 01 de setembro de 2018 a 31 de agosto de 
2019, auferindo a remuneração correspondente a 35 % do escalão 1, 
índice 185, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

17 de abril de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

312265225 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 623/2019
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto 
da Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) que, no 
âmbito dos autos de processo disciplinar n.º 585/2015 -L/D, que correram 
termos por este Conselho e nos quais é arguido o Senhor Dr. Márcio 
Gonçalves Pereira, portador da cédula profissional n.º 52496 -L, foi 
determinada a suspensão por tempo indeterminado da inscrição do Se-
nhor Advogado arguido, em razão do incumprimento da pena de multa 
em que foi condenado e por aplicação da alínea c) do artigo 143.º do 

mesmo diploma legal. Tal medida de suspensão iniciou a produção dos 
seus efeitos em 19/02/2019.

23 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa, Paulo Graça.

312274735 

 Edital n.º 624/2019
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber que, com efeitos a partir de 17/04/2019, 
foi determinado o levantamento da suspensão da inscrição do Senhor 
Advogado Dr. Henrique Levezinho, portador da cédula profissional 
n.º 15266L, em virtude do cumprimento da pena aplicada no pro-
cesso disciplinar n.º 1427/2011 -L/D e apensos n.os 488/2012 -L/D e 
1083/2012 -L/D.

24 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa, Paulo Graça.

312274702 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 4969/2019

Regulamento de Bolsas de Investigação e de Apoio
à Gestão da Universidade dos Açores

Nos termos conjugados do disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 78.º 
e do n.º 2 do artigo 119.º do Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de 
julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de 
agosto (Estatutos da Universidade dos Açores), alterados pelo Despacho 
Normativo n.º 11/2017, de 3 de agosto, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, e de acordo com o disposto no 
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artigo 139.º do Código de Procedimento Administrativo, CPA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, aprovo o Regulamento de 
Bolsas de Investigação e de Apoio à Gestão da Universidade dos Açores 
conforme anexo ao presente despacho.

23 de abril de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor João Luís Roque 
Baptista Gaspar.

ANEXO

Regulamento de Bolsas de Investigação e de Apoio 
à Gestão da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento, aprovado pela Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, ao abrigo da Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, com as 
alterações subsequentes, disciplina o processo de seleção contratação e 
regime jurídico aplicável a todos os bolseiros contratados pela Univer-
sidade dos Açores, adiante designada por UAc, e financiados por esta 
ou outras entidades.

2 — As bolsas abrangidas por este regulamento não geram, nem 
titulam, relações de trabalho subordinado, nem contratos de prestação 
de serviços, nem as atividades a desenvolver correspondem a qualquer 
necessidade de carácter permanente da UAc.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se todos os cidadãos, nacionais 
ou estrangeiros, candidatos a bolsas promovidas pela UAc.

2 — A atribuição de bolsas ao abrigo do presente Regulamento faz -se 
no âmbito de uma qualquer estrutura da UAc.

CAPÍTULO II

Tipos de bolsas de Investigação

Artigo 3.º
Tipos de bolsas

Os tipos de bolsas a atribuir são os seguintes:
a) Bolsas de cientista convidado (BCC);
b) Bolsas de pós -doutoramento (BPD)
c) Bolsas de doutoramento (BD)
d) Bolsas de doutoramento em empresas (BDE)
e) Bolsas de investigação (BI)
f) Bolsas de gestão de ciência e tecnologia(BGCT)
g) Bolsas de iniciação científica (BIC)
h) Bolsas de estágio em organizações científicas e tecnológicas in-

ternacionais (BEST)
i) Bolsas de técnico de investigação (BTI)
j) Bolsas de mobilidade (BMOB)
k) Bolsas de licença sabática (BSAB)

Artigo 4.º
Bolsas de cientista convidado

1 — As bolsas de cientista convidado (BCC) destinam -se a professo-
res universitários ou investigadores com currículo científico de mérito 
reconhecidamente elevado, que possam contribuir para a implementa-
ção ou desenvolvimento de novas linhas de investigação ou projetos 
inovadores.

2 — A duração total deste tipo de bolsa pode variar entre um mês 
e três anos.

3 — A concessão da bolsa pode sofrer interrupções, mediante auto-
rização prévia do reitor da UAc, sendo que em nenhum caso a bolsa 
se pode estender para além de cinco anos contados da respetiva data 
de início.

Artigo 5.º
Bolsas de pós -doutoramento

1 — As bolsas de pós -doutoramento (BPD) destinam -se a doutorados, 
para realizarem trabalhos avançados de investigação.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual e prorrogável, dependendo 
de parecer favorável na avaliação feita no fim do primeiro triénio, 
de acordo com o estabelecido no artigo 21.º, até ao máximo de seis 
anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores a seis meses 
consecutivos.

Artigo 6.º
Bolsas de doutoramento

1 — As bolsas de doutoramento (BD) destinam -se a quem satisfaça 
as condições necessárias ao ingresso em ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau académico de doutor, e que pretenda desenvolver 
trabalhos de investigação conducentes à obtenção do grau académico 
de doutor.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual, renovável até ao máximo 
de quatro anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores a 
três meses consecutivos.

Artigo 7.º
Bolsas de doutoramento em empresas

1 — As bolsas de doutoramento em empresas (BDE) destinam -se a 
quem satisfaça as condições necessárias ao ingresso em ciclo de estudos 
conducente à obtenção do grau académico de doutor, e que pretenda 
desenvolver atividades de investigação em ambiente empresarial con-
ducentes à obtenção do referido grau académico.

2 — A atribuição deste tipo de bolsa pressupõe um plano de trabalhos 
que especifique detalhadamente os objetivos, as condições de suporte à 
atividade de investigação do bolseiro na empresa e a interação prevista 
entre a empresa e a instituição universitária onde o bolseiro se inscreve 
para a obtenção do grau de doutor, devendo, em particular, ser prevista 
a forma de articulação entre a orientação científica do doutoramento 
por um professor universitário ou investigador e a correspondente su-
pervisão empresarial, através de protocolo a celebrar entre as entidades 
envolvidas.

3 — A duração da bolsa é, em regra, anual, renovável até ao máximo 
de quatro anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores a 
três meses consecutivos.

4 — As BDE só podem ser nacionais, devendo o plano de trabalhos 
decorrer integralmente em instituições nacionais ou em sucursais na-
cionais de instituições estrangeiras.

5 — Na falta de disposições específicas, é correspondentemente apli-
cável às BDE o regime previsto para as BD.

Artigo 8.º
Bolsas de investigação

1 — As bolsas de investigação (BI) destinam -se a licenciados ou 
mestres, para obterem formação científica em projetos de investigação, 
sob a orientação de um doutorado.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual e prorrogável, até ao má-
ximo de três anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores 
a três meses consecutivos.

Artigo 9.º
Bolsas de gestão de ciência e tecnologia

1 — As bolsas de gestão de ciência e tecnologia (BGCT) destinam-
-se a licenciados, mestres ou doutores para a realização de atividades 
de apoio à gestão de ciência e tecnologia no âmbito de programas ou 
projetos de investigação específicos.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual, prorrogável, até ao máximo 
de seis anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores a três 
meses consecutivos.

3 — O subsídio mensal a conceder é estabelecido em função da 
habilitação do bolseiro, da sua experiência anterior, e da complexidade 
do plano de trabalhos aprovado, dentro do intervalo estabelecido nos 
termos do n.º 1 do artigo 26.º

Artigo 10.º
Bolsas de iniciação científica

1 — As bolsas de iniciação científica (BIC) destinam -se a estudan-
tes inscritos pela primeira vez num 1.º ciclo do ensino superior ou 
em mestrado integrado, para iniciarem ou reforçarem a sua formação 
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científica, integrados em projetos de investigação, sob a supervisão de 
um doutorado da UAc.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual, renovável até dois anos 
dependendo de bom desempenho escolar, não podendo ser concedida 
por períodos inferiores a três meses consecutivos.

Artigo 11.º
Bolsas de estágio em organizações científicas 

e tecnológicas internacionais
1 — As bolsas de estágio em organizações científicas e tecnológicas 

internacionais (BEST), de que Portugal é membro, destinam -se a fa-
cultar oportunidades de formação nessas organizações, em condições a 
acordar com as mesmas.

2 — Este tipo de bolsa destina -se a licenciados ou detentores de grau 
académico superior, preferencialmente àqueles cujo grau tenha sido 
conferido por uma instituição de ensino superior portuguesa.

3 — A duração da bolsa é, em regra, anual, renovável até ao máximo 
de três anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores a três 
meses consecutivos.

Artigo 12.º
Bolsas de técnico de investigação

1 — As bolsas de técnico de investigação (BTI) destinam -se a propor-
cionar formação complementar especializada de carácter técnico, para 
apoio ao funcionamento e à manutenção de equipamentos e infraestru-
turas laboratoriais de carácter científico e a outras atividades relevantes 
para o funcionamento das Unidades de I&D.

2 — A duração da bolsa é, em regra, anual e prorrogável, até ao má-
ximo de cinco anos, não podendo ser concedida por períodos inferiores 
a três meses consecutivos.

Artigo 13.º
Bolsas de mobilidade

1 — As bolsas de mobilidade (BMOB) têm por objetivo incentivar a 
mobilidade e a transferência de conhecimento e tecnologia entre a UAc 
e empresas ou outras entidades, públicas ou privadas, com atividades de 
natureza económica, social ou de administração pública no País.

2 — Estas bolsas destinam -se a licenciados, mestres ou doutores para 
a realização de atividades de I&D em empresas ou outras entidades 
públicas ou privadas, para participação em programas de formação 
avançada que envolvam empresas ou associações empresariais e insti-
tuições científicas ou universidades, ou para a realização de atividades 
que promovam a inovação tecnológica, designadamente em entidades 
gestoras de capital de risco, de intermediação tecnológica, de gestão de 
propriedade intelectual e de consultoria científica.

Artigo 14.º
Bolsas de licença sabática

1 — As bolsas de licença sabática (BSAB) destinam -se a doutorados 
em regime de licença sabática concedida pela UAc para realizarem 
atividades de investigação em instituições estrangeiras.

2 — A duração da bolsa varia entre um mínimo de três meses e um 
máximo de um ano, não renovável, e refere -se unicamente ao período 
de permanência no estrangeiro.

3 — Os candidatos devem obter previamente autorização para a re-
alização de licença sabática.

Artigo 15.º
Bolsas de apoio a doutoramento

1 — As bolsas de apoio a doutoramento (BAD) destinam -se a com-
participar total ou parcialmente os custos associados ao pagamento de 
propinas por parte de doutorandos da UAc.

2 — A duração da bolsa é anual e renovável por igual período até ao 
máximo de quatro anos.

3 — O valor da bolsa situa -se entre 50 % e 100 % do valor da propina 
a suportar pelo doutorando.

4 — Para além do cumprimento das suas obrigações como doutoran-
dos da UAc, os beneficiários das BAD devem ainda assegurar, como 
componente obrigatória da sua formação e até ao máximo de 3 horas 
por semana, o apoio a atividades de ensino e investigação, designada-
mente ao ensino nos 1.º e 2.º ciclos de estudo em atividades letivas de 
unidades curriculares afins ao domínio do programa de doutoramento 
em que estão inscritos.

CAPÍTULO III

Candidatura, avaliação, concessão 
e renovação das bolsas

Artigo 16.º
Candidatos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, podem candidatar-
-se às bolsas financiadas pela UAc os:

Cidadãos nacionais, ou cidadãos de outros estados membros da União 
Europeia;

a) Cidadãos de estados terceiros que detenham, até à data de início 
da bolsa, título de residência válido ou sejam beneficiários do estatuto 
de residente de longa duração, nos termos previstos na Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho, por último alterada e republicada pela Lei n.º 102/2017, 
de 28 de agosto;

b) Cidadãos de estados terceiros com os quais Portugal tenha celebrado 
acordos de reciprocidade;

c) Cidadãos de estados terceiros, sempre que no respetivo aviso de 
abertura esteja previsto um método de seleção de entrevista individual.

2 — Às bolsas cujo plano de trabalhos decorra, total ou parcialmente, 
em instituições estrangeiras, só podem candidatar -se os cidadãos que 
comprovem residir de forma permanente e habitual em Portugal.

Artigo 17.º
Abertura de concursos

1 — Os concursos são abertos para um ou mais tipos de bolsas abran-
gidas pelo presente regulamento.

2 — Os concursos são publicitados através da Internet no sítio da 
UAc, na plataforma informática para o emprego científico da FCT 
e ainda, se tal for considerado adequado, através de outros meios de 
comunicação ou divulgação.

3 — Para além de outros requisitos específicos, os avisos de abertura 
devem indicar os tipos de bolsas postos a concurso, os destinatários, a 
respetiva duração máxima admissível incluindo renovações, o prazo e 
forma da candidatura, os critérios de seleção, as componentes da bolsa, 
as fontes de financiamento e as demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

Artigo 18.º
Documentos de suporte da candidatura

1 — As candidaturas a bolsas são apresentadas em formulário eletró-
nico próprio disponibilizado no Portal de Serviços da UAc.

2 — Para além de documentação específica para cada tipo de bolsa, 
que possa ser exigida no aviso de abertura do concurso e no formulário 
eletrónico, os processos devem integrar a documentação referida nos 
números seguintes.

3 — Quando sejam exigíveis para o tipo de bolsa a concurso, devem 
ser submetidos aquando da candidatura, sob pena de exclusão, os se-
guintes documentos:

a) Documentos comprovativos de que o candidato reúne as condições 
exigíveis para o respetivo tipo de bolsa, nomeadamente certificados de 
habilitações de todos os graus académicos obtidos, com média final e 
com as classificações em todas as disciplinas realizadas;

b) Plano de trabalhos a desenvolver;
c) Curriculum vitae do candidato;
d) Curriculum vitae resumido do orientador incluindo lista de publi-

cações e criações científicas e experiência anterior de orientação e ou 
enquadramento de bolseiros;

e) Curriculum vitae resumido do orientador responsável pela super-
visão empresarial;

f) Ficha de caracterização da empresa onde decorrerão os trabalhos 
de investigação;

g) Cópia da declaração modelo 22 do IRC da empresa onde decorrerão 
os trabalhos de investigação.

4 — Quando sejam exigíveis para o tipo de bolsa a concurso, devem 
ser submetidos aquando da concessão condicional da bolsa os seguintes 
documento:

a) Cópia do documento de identificação;
b) Documento que comprove o país de residência, título de residência 

ou outro documento legalmente equivalente, quando aplicável;
c) Declaração do orientador assumindo a responsabilidade pelo pro-

grama de trabalhos;
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d) Documento comprovativo de aceitação do candidato por parte da 
instituição onde decorrerão os trabalhos de investigação ou as atividades 
de formação, garantindo as condições necessárias ao bom desenvolvi-
mento do trabalho;

e) Documento comprovativo de aceitação do candidato por parte da 
instituição que conferirá o grau académico, ou de aceitação do candidato 
no programa de doutoramento em que a candidatura se insira;

f) Documento atualizado comprovativo da situação profissional, com 
indicação da natureza do vínculo, funções e carga horária letiva em 
média anual (se aplicável), podendo substituí -lo por declaração sob 
compromisso de honra caso não exista qualquer atividade profissional 
ou de prestação de serviços;

g) Declaração do orientador designado pela empresa assumindo a 
responsabilidade pela supervisão empresarial do plano de trabalhos;

h) Documento comprovativo da aceitação do candidato por parte da 
empresa onde decorrerão os trabalhos de investigação, a qual assume 
em parceria o papel de entidade financiadora e de acolhimento, garan-
tindo as condições necessárias ao bom desenvolvimento do plano de 
trabalhos;

i) Declaração da empresa assumindo o cofinanciamento da bolsa;
j) Acordo tripartido entre a universidade, a empresa e o bolseiro, 

que regule a titularidade dos direitos de propriedade intelectual e de 
propriedade industrial resultantes da investigação, bem como outros 
deveres específicos de cada uma das partes, se os houver;

k) Cópia da certidão do registo comercial da empresa onde decorrerão 
os trabalhos de investigação;

l) Documentos comprovativos de que a empresa tem a sua situação 
regularizada relativamente a dívidas por impostos e a contribuições para 
a Segurança Social, podendo estes ser substituídos pela autorização de 
consulta das referidas situações contributivas.

5 — Para bolsas do tipo BD são necessários os documentos referidos 
nas alíneas a) a d) do n.º 3 do presente artigo, bem como os documentos 
referidos nas alíneas a) a f) do n.º 4.

6 — Para bolsas do tipo BDE são necessários todos os documentos 
referidos no n.º 3 e no n.º 4 do presente artigo.

7 — Para bolsas de tipo BCC e BSAB são necessários aquando da ins-
trução do processo de candidatura os documentos referidos nas alíneas a) 
a c) do n.º 3, bem como os documentos referidos nas alíneas a) a d) do 
n.º 4, sendo ainda necessário no caso das bolsas do tipo BSAB que o 
candidato comprove documentalmente a autorização para a realização 
de licença sabática por parte da UAc.

8 — Para bolsas de tipo BPD, BI, BIC, BTI, BMOB ou BGCT são 
necessários os documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 3 do 
presente artigo, bem como os documentos referidos nas alíneas a) a d) 
e na alínea f) do n.º 4.

Artigo 19.º
Avaliação das candidaturas

1 — A avaliação das candidaturas é feita de acordo com os parâmetros 
previstos no aviso de abertura do concurso, tendo sempre em conta o 
mérito intrínseco do candidato e a adequação do perfil do mesmo ao 
fim a que a bolsa se destina.

2 — A avaliação das candidaturas é da responsabilidade de um júri 
constituído por um mínimo de 3 elementos, nomeado pelo reitor.

3 — A concessão da bolsa encontra -se dependente do cumprimento 
dos requisitos previstos no aviso de abertura, do resultado da avaliação 
científica, da receção da documentação exigida e da disponibilidade 
orçamental.

Artigo 20.º
Divulgação dos resultados

1 — A admissibilidade das candidaturas e os resultados da avaliação são 
divulgados, para consulta pelos candidatos, no sítio da Internet da UAc.

2 — Os candidatos têm um prazo de dez dias úteis após a data da divul-
gação neles referida para se pronunciarem em sede de audiência prévia, 
nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo.

3 — A decisão final é divulgada para consulta pelos candidatos no 
sítio da Internet da UAc.

4 — Da decisão referida no número anterior pode ser interposto 
recurso hierárquico para o reitor no prazo de 15 dias após a respetiva 
notificação.

Artigo 21.º
Concessão de bolsa

1 — Nos 10 dias úteis seguintes à comunicação da decisão definitiva 
da concessão da bolsa, o candidato deve confirmar à UAc, por escrito, a 
sua aceitação e com esta acordar a data de início efetivo da bolsa.

2 — A concessão da bolsa concretiza -se mediante a atribuição de um 
subsídio, nas condições previstas neste Regulamento e no contrato de 
bolsa a celebrar entre a entidade financiadora e o bolseiro.

3 — Do contrato de bolsa consta obrigatoriamente:
a) O tipo de bolsa a que se refere o contrato e o montante do respetivo 

subsídio mensal;
b) A identificação do bolseiro e do orientador científico ou coorde-

nador, quando aplicável;
c) A identificação da entidade de acolhimento e financiadora;
d) A indicação do local da atividade;
e) A identificação do regulamento aplicável;
f) O plano de atividades a desenvolver pelo bolseiro;
g) A indicação da duração e data do início da bolsa.

Artigo 22.º
Prazo para assinatura do contrato

1 — Depois de recebidos todos os documentos necessários à cele-
bração do contrato, a UAc procede à assinatura do mesmo no prazo 
de 90 dias úteis, suspendendo -se a contagem do prazo sempre que o 
procedimento esteja parado por causa que não lhe seja imputável.

2 — Nos 15 dias úteis seguintes à data do recebimento do contrato de 
bolsa de investigação, o bolseiro deve devolvê -lo à entidade financiadora 
devidamente assinado.

Artigo 23.º
Renovação de bolsas

1 — As bolsas podem ser renovadas, até ao seu limite máximo de 
duração.

2 — A renovação da bolsa deve ser requerida pelo bolseiro até 60 dias 
antes do início do novo período da bolsa através da submissão eletrónica 
do formulário disponibilizado para o efeito no Portal de Serviços da 
UAc, devendo o requerimento ser acompanhado de:

a) Relatório das atividades realizadas e plano de atividades futuras;
b) Parecer do orientador ou do responsável pela atividade do candi-

dato, sobre as atividades realizadas e sobre a conveniência de renovação 
da bolsa.

3 — Os orientadores respondem pessoalmente pela veracidade e 
exatidão da avaliação que lhes caiba realizar, nos termos do número 
anterior.

4 — A renovação da bolsa não requer a assinatura de um novo contrato 
e é comunicada, por escrito, ao bolseiro, pela UAc.

CAPÍTULO IV

Regime e condições financeiras das bolsas

Artigo 24.º
Exclusividade

1 — Cada bolseiro não pode ser simultaneamente beneficiário de 
qualquer outra bolsa para o mesmo fim, exceto quando se estabeleça 
acordo de conformidade entre as entidades financiadoras.

2 — As funções do bolseiro são exercidas em regime de dedicação 
exclusiva nos termos previstos no Estatuto do Bolseiro de Investigação 
devendo garantir -se a exequibilidade do plano de trabalhos sob pena de 
não atribuição ou cancelamento da bolsa.

3 — O bolseiro tem a obrigação de informar a entidade financiadora 
da obtenção de qualquer outra bolsa ou subsídio, proveniente de qual-
quer instituição portuguesa, estrangeira ou internacional, do exercício 
de qualquer atividade remunerada, ou da inscrição em qualquer ciclo 
de estudos, desde que qualquer destes factos não estivesse inicialmente 
previsto na sua candidatura.

Artigo 25.º
Alteração do plano de trabalhos

1 — O bolseiro não pode alterar os objetivos inscritos no plano de 
trabalhos proposto sem o assentimento do orientador e da estrutura 
universitária no âmbito da qual se desenvolve a bolsa.

2 — A alteração referida no número anterior deve ser comunicada à en-
tidade financiadora pelo bolseiro, acompanhada de parecer do orientador 
e da estrutura universitária no âmbito da qual se desenvolve a bolsa.

3 — Salvo em circunstâncias excecionais devidamente fundamenta-
das pelos envolvidos, não é autorizada a mudança de orientador nem 
de plano de trabalhos.
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Artigo 26.º
Componentes da bolsa

1 — De acordo com o tipo de bolsa são atribuídos:
a) Um subsídio periódico de manutenção, nos termos da tabela anual-

mente aprovada pelo conselho de gestão da UAc, nunca inferior ao 
previsto no Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, I. P., na sua redação atual, o qual será pago 
mensalmente através de transferência bancária;

b) Um subsídio de compensação dos encargos relativos à Segurança 
Social, nos termos previstos no Estatuto do Bolseiro de Investigação, o 
qual é atribuído ao bolseiro mediante a apresentação à entidade finan-
ciadora do original do documento legalmente exigido que comprove ter 
a instituição recebido o montante efetivamente pago, não sendo válidos 
faturas, pedidos de pagamento ou outros documentos análogos;

c) Um seguro de acidentes pessoais.

2 — Os bolseiros que não se encontrem abrangidos por qualquer 
regime de segurança social devem assegurar o exercício do seu direito 
à segurança social mediante a adesão ao regime do seguro social vo-
luntário, nos termos previstos no Estatuto do Bolseiro de Investigação, 
assumindo a UAc os encargos resultantes das contribuições previstas 
nesse estatuto, de acordo com o disposto no número anterior.

CAPÍTULO V

Termo, suspensão e cancelamento de bolsas

Artigo 27.º
Relatório Final de Bolsa

1 — O bolseiro deve apresentar até 60 dias após o termo da bolsa, 
através da submissão de um formulário disponibilizado para o efeito no 
Portal de Serviços da UAc, um relatório final das suas atividades, onde 
constem os endereços URL das comunicações, publicações e criações 
científicas resultantes da atividade desenvolvida, acompanhado pelo pa-
recer dos orientadores ou do responsável pelas atividades do bolseiro.

2 — A não observância do disposto nos números anteriores por facto 
imputável ao bolseiro é considerada como não cumprimento dos objeti-
vos, com as implicações previstas no presente Regulamento.

Artigo 28.º
Cumprimento antecipado dos objetivos

1 — Quando os objetivos da bolsa forem atingidos antes do prazo 
inicialmente previsto, o pagamento deixa de ser devido a partir do termo 
dos trabalhos.

2 — As importâncias posteriormente recebidas pelo bolseiro devem 
ser restituídas no prazo máximo de 30 dias a contar do seu recebi-
mento.

Artigo 29.º
Não cumprimento dos objetivos

O bolseiro que não atinja os objetivos estabelecidos no plano de traba-
lhos aprovado, ou cuja bolsa seja cancelada em virtude de violação grave 
dos seus deveres por causa que lhe seja imputada, pode ser obrigado, 
consoante as circunstâncias do caso concreto, a restituir a totalidade ou 
parte das importâncias que tiver recebido.

Artigo 30.º
Cancelamento da bolsa

1 — A bolsa pode ser cancelada em resultado de inspeção promovida 
pela UAc após análise das informações prestadas pelo bolseiro, pelos 
orientadores ou pelo responsável da estrutura universitária onde o bol-
seiro desenvolve as suas atividades.

2 — Uma avaliação negativa do desempenho do bolseiro por qualquer 
das entidades referidas no número anterior acarreta, em regra, o cancela-
mento da bolsa, após audição do bolseiro pela entidade financiadora.

3 — Para além dos motivos expressamente previstos no presente 
diploma, determina o cancelamento da bolsa a violação grave ou reite-
rada dos deveres do bolseiro constantes do presente regulamento e do 
Estatuto do Bolseiro de Investigação, podendo ser exigida consoante 
o caso concreto a restituição da totalidade ou parte das importâncias 
atribuídas ao bolseiro.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 31.º
Bolseiros com necessidades especiais

O disposto no presente regulamento pode ser objeto de adaptações 
casuísticas a bolseiros com necessidades especiais, nomeadamente no 
que se refere aos montantes das componentes das bolsas, à duração das 
mesmas ou à fixação de regras especiais de acompanhamento do bolseiro, 
na sequência de uma análise da situação concreta de cada bolseiro com 
necessidades especiais, devendo essas condições ser fundamentadamente 
propostas à entidade financiadora.

Artigo 32.º
Acompanhamento e controlo

1 — O acompanhamento das bolsas é feito pelo orientador ou pelo 
responsável pelo acompanhamento da atividade do bolseiro.

2 — O controlo é feito através da análise dos pedidos de renovação, 
das comunicações relativas a alterações dos planos de atividades e dos 
relatórios finais.

Artigo 33.º
Apoio ao Bolseiro

1 — A UAc garante o acompanhamento ao bolseiro no âmbito do 
serviço com competências em matéria de Ciência e Tecnologia.

2 — O núcleo, constituído por técnicos afetos ao Serviço de Ciência 
e Tecnologia, funciona em regime de permanência durante as horas 
de expediente, sendo responsável por prestar toda a informação aos 
bolseiros relativa ao seu Estatuto.

Artigo 34.º
Dúvidas e omissões

A resolução de dúvidas de interpretação do presente regulamento e a 
decisão sobre casos omissos é da competência do reitor da UAc, tendo 
em atenção os princípios e as normas constantes na legislação nacional 
ou comunitária aplicável.

Artigo 35.º
Norma revogatória

São revogados todos os regulamentos de bolsas de investigação cien-
tífica e de apoio à gestão da UAc aprovados pela FCT, com data anterior 
ao presente regulamento.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato à sua pu-
blicação.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 252/2019
Por despacho de 30 de novembro de 2018 do Reitor da Universidade 

do Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o Mestre Bertílio Ângelo Romeira Martins na 
categoria de assistente convidado, em regime de tempo parcial a 47,5%, 
para a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do 
Algarve, no período de 30 de novembro de 2018 a 29 de novembro de 
2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 140 
da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior universitário.

3 de maio de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
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 Contrato (extrato) n.º 253/2019
Por despacho de 14 de julho de 2018 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Licenciada Conceição Maria de Jesus 
Mendonça Jardim, na categoria de assistente convidada, em regime de 
tempo parcial a 50 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade 
do Algarve, no período de 1 de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2019, 


